
EMENDA Nº         - CMMPV 1271/2024
(à MPV 1271/2024)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:

“Art. O art. 6º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXV: Art. 
6º................................................................................................................................................................................................. 
XXV - os rendimentos do trabalho e os proventos de aposentadoria 
ou reforma percebidos pelos portadores de mieloma múltiplo, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que 
a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma;............................................................................................’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

O mieloma múltiplo é um tipo de câncer que afeta as células 
plasmáticas na medula óssea. A sobrevida média dos pacientes com mieloma 
múltiplo pode chegar a 5 a 7 anos ou mais, dependendo de fatores como o estágio 
da doença no momento do diagnóstico, idade, condição geral de saúde, resposta 
ao tratamento e o tipo específico de mieloma. Dados do Ministério da Saúde[1]
indicam que, entre 2013 e 2019, houve cerca de 2.600 novos diagnósticos anuais 
deste câncer no Brasil. A maior parte dos pacientes diagnosticados é composta 
por idosos, com idade mediana de 63 anos, que, como sabemos, já se encontram 
em situação de maior vulnerabilidade econômica pelo avançar da idade.

Com efeito, o tratamento do mieloma múltiplo impõe ao paciente e 
à sua família custos médicos elevados, uma vez que requer o acompanhamento 
por equipes multiprofissionais e a realização de procedimentos diagnósticos *C
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especializados. Nesse contexto, a redução da carga tributária para essas pessoas 
se mostra uma medida não apenas justa, mas necessária para amenizar o 
sofrimento dos pacientes e de suas famílias.

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, reconhece a necessidade de redução da carga tributária de pessoas 
com enfermidades graves, uma vez que prevê a isenção do imposto de 
renda incidente nos provenientes de aposentadoria e reforma das doenças 
ali especificadas. Contudo, a lei não contempla outras doenças igualmente 
graves, como o mieloma múltiplo, que afetam significativamente a capacidade 
contributiva do cidadão, lacuna que esta proposição busca corrigir.

[1] Portaria Conjunta SAES/SECTICS nº 27, de 05 de dezembro de 
2023. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Mieloma Múltiplo. 
Disponível em: https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/ddt/
portaria-conjunta-no-27-ddt-mieloma-multiplo.pdf.

Sala da comissão, 31 de outubro de 2024.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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